
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 433, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do processo 

nº 48500.005013/2014-74, decide: (i) conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso administrativo 

interposto pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – Eletronorte, em face do Auto de Infração nº 

68/2016, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade – SFE, que aplicou 

penalidade de multa em decorrência de não conformidades registradas em ação fiscalizadora e (ii) manter 

a decisão tomada pela SFE, em juízo de reconsideração, conforme Despacho nº 2.899/2016, que reduziu o 

valor da multa de R$ 541.453,88 (quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e 

oitenta e oito centavos) para R$ 388.524,16 (trezentos e oitenta e oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais 

e dezesseis centavos). 
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